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SIBVIDLA:- Dispõe sobre os Feriados Muni~ipais 

durante o período Carnavalêsco e da outras pr~ 
videncias. 

JULIO BIF0.N, Prefeito Municipal de Sarandi, Es~ 

' \ 

,· 
tado do Parana, no uso de suas atribuições leg~ 
is, 

Art.1º)-Fica declarado e decretado Feriado Municipal, Facultativo em 
todo o território municipal, a saber: 

§ lº)-As repartições públicas municipais, no que concerne am expedi 

ente interno, ficarão com sua~ portas fechadas, dias 14 e 15/ 

02/83~ o dia todo, e dia 16, até as 13,oo horas. 

Art.2º)-Fica facultado ao Comércio, Indsutria e Profissionais Libera 

is, a abertura nos dias feriados referidos no§ lQ deste De - 
ereto. 

Art.3º)-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará - 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIDPAL, aos 10 dias do mês de fevereiro de 1.983. 
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